
CERTIFICADO DE REGISTRODE PROGRAMA DE COMPUTADOR
Processo: BR 51 2015 001560-5

O INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL expede o presente Certificadode Registro de Programa de Computador, válido por 50 anos  a partir de 1º de janeiro subsequente à datade  criação  indicada, em conformidade com  o  art. 3º da Lei  Nº 9.609, de 19  de Fevereiro de 1998, e arts.1º e 2º do Decreto 2.556 de 20 de Abril de 1998.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASILMINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIORINSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIALDIRETORIA DE CONTRATOS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E REGISTROS

Título: SETORIZAÇÃO
Criação: 25 de junho de 2015
Titular(es): UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO  (32.479.123/0001-43)
Autor(es): CLAINER BRAVIN DONADEL (071.721.377-36)JUSSARA FARIAS FARDIN (493.412.947-20)LUCAS FRIZERA ENCARNAÇÃO (086.717.127-88)
Linguagem: ACCESS BASIC
Aplicação: EN-02, EN-04, SV-01
Tipo Prog.: AP-01, AP-02
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA EM DEPÓSITO SOB SIGILO ATÉ 18/12/2025.
     Os Direitos Patrimoniais relativos ao programa de computador objeto do presente registro foramcedidos dos Criadores para o Titular, na data de 30 de julho de 2015, conforme documentação

     A exclusividade de comercialização deste programa de computador não tem a abrangência relativa à exclusividade de fornecimento estatuída pelo art.25, I, da Lei nº8.666, de 21 de Junho de 1993, para fins de inexigibilidade de licitação para compras pelo poder público.Expedido em 06 de setembro de 2016

Diretor de Contratos, Indicações Geográficas e Registros 
Breno Bello de Almeida Neves
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